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PODER EXECUTIVO

ATOS OFICIAIS

PORTARIAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO

ESTADO DE SÃO PAULO
CEP. 13.690-000 

PORTARIA Nº 120/2.025.

DISPÕE SOBRE A NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O PERÍODO 2.025/2.026 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.608, de 06 de agosto de 1.996, Decreto nº 
2.157, de 07 de agosto de 1.996, alterado pelo Decreto nº 3.713, de 
03 de março de 2.011, e em atendimento a solicitação da Secretaria 
de Educação e Cultura por meio do Ofício SEEC nº 336/2.025. 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal 

de Educação para o período 2.025/2.026, designando para sua 
composição como membros titulares e suplentes, as seguintes 
pessoas:

I- Dois representantes da Secretaria de Educação e Cultura, 
titulares, indicados pelo Prefeito Municipal:

Titular: Alessandra De Jesus Batista Paganotto
Titular: Ângela Valéria Rosa Vianna Fava
II – Dois representantes, titular e suplente, da Supervisão 

de Ensino das Escolas de Educação Básica da Rede Municipal 
de Ensino, indicados pelo Secretário de Educação e Cultura:

Titular: Maira Gabriela Radael
Suplente: Valdenice Cristina Vieira 
III – Um representante da Diretoria de Ensino, indicado 

pela Dirigente Regional:
Titular: Waldir Paganotto      
IV – Um representante da Direção das Escolas Estaduais, 

Particulares ou Universidades do Município, eleito por seus 
pares:

Titular: Sueli Cibele Barbalho
V – Dois Diretores das Escolas Municipais de Educação 

Básica, titular e suplente, eleito por seus pares:
Titular: Tamiris Cristina Dos Santos Presunti de Oliveira 
Suplente: Renata Jesuíno Dos Santos 
VI – Dois Professores representantes das Escolas Estaduais, 

Particulares ou Universidades do Município, titular e suplente, 
eleitos por seus pares:       

Titular: Neli Aparecida Scapim Alton 
Suplente: Débora Jaqueline Calsava 
VII – Quatro Professores representantes das Escolas 

Municipais de Educação Básica, titulares e suplentes, eleitos 
por seus pares:        

Titular: Rogério Garrido Gomes 
Suplente: Ana Maria Gonçalves 
Titular: Márcia Maria De Oliveira Tessarin
Suplente: Vera Lúcia Venturini Delgado 
VIII – Dois membros da Associação de Pais e Mestres 

das Escolas Estaduais, Particulares ou Universidades do 
Município, titular e suplente, indicados pelos Diretores:

Titular: Daiane Luiza Fontanini Thomaz 
Suplente: Vilaneide Silva Santos 
IX – Dois membros da Associação de Pais e Mestres da 

Rede Municipal de Ensino, titular e suplente, indicados pelos 
Diretores das Escolas Municipais:

Titular: Maria de Fátima Silva Jesuíno 
Suplente: Thaine Mithie De Oliveira Ambrosi 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de vigência do mandato do 

Conselho ora constituído em 02 (dois) anos e embora não remune-
radas as funções dos integrantes, são consideradas serviço público 
relevante.

Art. 3º - Consignar a imorredoura gratidão da Administração 
Pública aos anteriores integrantes do Conselho, ante os relevantes 
serviços prestados.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Descalvado, 16 de Maio de 2.025.

LUÍS GUILHERME PANONE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Paço Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO
ESTADO DE SÃO PAULO

CEP. 13.690-000 

PORTARIA Nº. 121/2.025.

DISPÕE SOBRE AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 
DE DOCENTES REALIZADAS PARA A SECRETARIA  DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PARA O ANO LETIVO DE 2.025.

O Prefeito do Município de Descalvado, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo à solicitação 
constante do Ofício SEEC nº 346/2025.

R E S O L V E:
Art. 1º Contratar de forma temporária Professores para a rede 

municipal de ensino, a contar dos respectivos registros admissio-
nais e somente para o ano letivo de 2.025, na forma estabelecida 
nos artigos seguintes.

Art. 2º Para exercerem a função de Professor – PEB I: 
I- Gabriela da Silva Bertolino, no CEI Prof.ª Dirce Pereira 

Fonseca, em substituição à aposentadoria da professora Vera Lúcia 
dos Reis Agostinho, por 20h/a de atividades com aluno, 02h de 
HTPC, 05h de HTPL e 03h de HTPE, totalizando 30h/a semanais, 
nível I, a partir de 19/05/2025 até 05/09/2025, podendo ser prorro-
gado até 23/12/2025.

II- Vitória Maria Scapim, na EMEI Paulo Roberto Jordão, 
em substituição em função da portaria nº 114/2025, por 26h/a 
de atividades com aluno, 02h de HTPC, 06h de HTPL e 06h de 
HTPE, totalizando 40h/a semanais, nível I, a partir de 19/05/2025 
até 05/09/2025, podendo ser prorrogado até 23/12/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, surtindo seus efeitos a contar da efetivação dos respectivos 
registros funcionais.

Descalvado, 16 de Maio de 2.025.

LUÍS GUILHERME PANONE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada no Paço Municipal
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